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PROJETO DE LEI No 7.341, DE 2010 

(Apensados: Projetos de Lei nos 634/2007, 2.169/2007 e 

7.660/2010) 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para autorizar a 
dedução, da base de cálculo do imposto de 
renda da pessoa física, dos pagamentos 
efetuados a plano de saúde contratado em 
benefício de empregado doméstico. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JOÃO DADO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.341/2010, proveniente do 

Senado Federal, propõe a dedutibilidade, na base de cálculo do imposto de 

renda das pessoas físicas, dos pagamentos efetuados pelo contribuinte, no 

ano-calendário, em benefício de seu empregado doméstico, a empresas 

domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com 

hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que 

assegurem direito de atendimento ou de ressarcimento de despesas da 

mesma natureza, limitada a 1 (um) empregado doméstico por declaração, 

inclusive no caso de declaração em conjunto, e condicionada à 

comprovação de regularidade das anotações na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do empregado doméstico e de sua inscrição perante o 

Regime Geral de Previdência Social. 

Ao PL nº 7.341/2010, foram apensados os PLs nos 

634/2007, 2.169/2007 e 7.660/2010. 

O PL nº 634/2007, de autoria do Deputado Júlio 

Delgado, propõe a dedutibilidade, na base de cálculo do imposto de renda, 

dos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 

cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 

como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento 
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de despesas da mesma natureza, efetuadas pelo 

contribuinte, ainda que não relativas ao próprio tratamento 

ou ao de seus dependentes. 

O PL nº 2.169/2007, de autoria do então Deputado 

Silvinho Peccioli, propõe a dedutibilidade, até o exercício de 2012, ano-

calendário de 2011, no valor do imposto de renda apurado, das despesas 

com plano individual de saúde pagas pelo contribuinte em benefício de 

empregado doméstico, comprovada a regularidade das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias. 

O PL nº 7.660/2010, de autoria da então Deputada 

Solange Amaral, propõe a dedutibilidade, na base de cálculo do imposto 

de renda, das despesas com plano de saúde pagas pelo contribuinte em 

benefício de 1 (um) empregado doméstico, condicionada à comprovação de 

regularidade das anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

do empregado doméstico e de sua inscrição perante o Regime Geral de 

Previdência Social. Caso o contribuinte opte por contratar plano individual 

de saúde em benefício de empregado doméstico, o valor despendido poderá 

ser descontado de seu salário, em percentual expressamente acordado 

entre as partes. 

As proposições vêm a esta Comissão de Finanças e 

Tributação – CFT para análise do mérito e da compatibilidade e da 

adequação orçamentária e financeira, sem terem sido apresentadas 

emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados e da Norma Interna da CFT, cabe a esta Comissão, além do 

exame do mérito, apreciar inicialmente a compatibilidade e a adequação 

orçamentária e financeira das proposições em epígrafe.  

Para efeito da Norma Interna da CFT, é compatível a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de 

diretrizes orçamentárias – LDO, da lei orçamentária anual – LOA e demais 
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proposições legais em vigor, especialmente a Lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 

– LRF; e adequada a proposição que se adapte, que se ajuste ou que esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela LDO e pela LOA. 

De acordo com a LRF, art. 14, projeto de lei que 

acarrete renúncia de receita deve estar acompanhado de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 

vigência e nos dois seguintes, atendida pelo menos uma de duas 

condições estabelecidas. 

“Art. 14. (...) 

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 
12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II – estar acompanhada de medidas de compensação, 
no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.”  

A LDO para o ano de 2011 – Lei nº 12.309/2010, no 

art. 91, determina que PL que importe diminuição de receita da União no 

exercício de 2011 apresente “estimativas desses efeitos, para cada um dos 

exercícios compreendidos no período de 2011 a 2013, detalhando a 

memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, nos termos 

das disposições constitucionais e legais que regem a matéria”. 

Interpretando de maneira combinada os citados dispositivos da LRF e da 

LDO, entendemos que não há óbices para aprovar, em 2011, proposição 

que acarrete renúncia de receita, se ela houver sido considerada na LOA 

para 2011, nos termos do inciso I do art. 14 da LRF. 

Em razão do acolhimento pela Relatoria da Receita da 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO da 

emenda nº 90410004, de nossa autoria, a LOA para 2011 contém, em sua 

programação, dotação específica destinada à compensação do PL nº 

634/07, apensado, na UO – 90.000 – Reserva de Contingência, in verbis: 

“0999.0E72.0090 – Reserva para compensação de 
projetos de lei sujeitos a deliberação de órgão colegiado permanente do 
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Poder Legislativo, durante o exame de compatibilidade 
orçamentário-financeira. – Reserva para compensação de 

projetos de lei de renúncias de receitas (PL 2.472/2003, PL 634/2007 e PL 
842/2007, numeração na Câmara dos Deputados).” 

Nessa dotação, foram consignados R$ 75.544.957, 

para compensação das três proposições ali referidas. Desse montante, R$ 

46.200.000 correspondem ao impacto do PL nº 634/2007, em valor 

equivalente à estimativa de R$ 84.000.000, conforme a Nota Técnica 

RFB/Copan nº 307, de 28 de abril de 2009, reduzida pelo percentual de 

45%, correspondente às transferências constitucionais aos Fundos de 

Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Uma vez que o PL nº 634/2007, apensado, foi 

considerado na LOA para 2011, atende às exigências da legislação 

orçamentária e financeira em vigor, e deve ser tido como adequado e 

compatível do ponto de vista orçamentário e financeiro, para aprovação 

neste exercício financeiro de 2011.  Ainda no sentido da manutenção de 

sua neutralidade fiscal apresentamos emenda de renúncia de receita ao 

PLOA/2012, no âmbito da CMO. 

Assegurada a neutralidade fiscal, propomos emenda 

de adequação que expressa tal predicado ao PL 634/07. 

Já o PL nº 7.341/2010, principal, e os PLs nos 

2.169/2007 e 7.660/2010, apensados, além de não oferecerem medidas 

compensatórias das respectivas renúncias de receita, tampouco foram 

contemplados na LOA para 2011, com dotações específicas destinadas às 

suas respectivas compensações, devendo, portanto, ser tidos como 

incompatíveis e inadequados financeira e orçamentariamente. 

Por força do art. 10 da Norma Interna desta Comissão, 

segundo a qual “nos casos em que couber também à Comissão o exame do 

mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 

inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o 

fato em seu voto”, cabe-nos analisar apenas o mérito do PL nº 634/2007.  

Reiteramos as palavras do autor do PL nº 634/2007 de 

que o serviço de saúde prestado no país se revela incapaz para atender 

adequadamente a toda a demanda da população. Assim, muitos 
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contribuintes acabam pagando planos de saúde a outras 

pessoas de seu convívio, mesmo não sendo consideradas 

dependentes para fins de apuração da base de cálculo do imposto de 

renda das pessoas físicas.  

Segundo a Agência Nacional de Saúde Suplementar, 

agência reguladora vinculada ao Ministério da Saúde e responsável pelo 

mercado de planos de saúde no Brasil, de dezembro de 2003 a março de 

2011, o número de beneficiários em planos privados de assistência médica 

com ou sem odontologia cresceu 46,78% e o de beneficiários em planos 

privados exclusivamente odontológicos, 243,31%. Em março de 2011, 

eram 46.634.765 beneficiários em planos privados de assistência médica 

com ou sem odontologia, dos quais 9.723.488 eram de cobertura 

individual ou familiar; e eram 15.268.093 beneficiários em planos 

privados exclusivamente odontológicos, dos quais 2.517.653 eram de 

cobertura individual ou familiar. 

Com base nesses dados, observamos aumento 

expressivo no número de adesões a plano de saúde privados. São cidadãos 

que decidem arcar com essas despesas na expectativa da prestação de 

serviço de saúde com maior agilidade e qualidade. Se, por um lado, a 

possibilidade de os contribuintes do imposto de renda deduzirem as 

despesas com planos de saúde pagos a outras pessoas reduz a 

arrecadação no imposto de renda, por outro, alivia a demanda pelos 

serviços oferecidos pelo Sistema Único de Saúde. 

Acreditamos que a aprovação do PL nº 634/2007, por 

sua maior abrangência em relação às demais proposições referidas neste 

parecer, restaria por contemplá-las. Ora, aprovada a dedução das 

despesas com plano de saúde pago a outrem, aí se incluiriam os 

empregados domésticos. Apesar de termos considerado estas proposições 

inadequadas e incompatíveis financeira e orçamentariamente, em 

observância ao disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

e na Norma Interna da CFT, manifestamos nosso apoio a toda iniciativa 

que promova a valorização dessa categoria de trabalhadores. 

Optamos por apresentar emenda ao PL nº 634/2007, 

de modo que a dedução de despesas com plano de saúde pago a outra 

pessoa, para efeito de apuração da base de cálculo do imposto de renda 
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das pessoas físicas, ainda que não relativas ao próprio 

tratamento ou ao de seus dependentes, somente seja 

permitida caso apresente alguma regularidade, com desembolsos em todos 

os meses do ano-calendário a que se referir a Declaração de Ajuste Anual 

do contribuinte. A emenda tornaria mais criteriosa dedução tão 

abrangente em sua redação original. 

Em virtude do exposto, votamos pela inadequação 

e incompatibilidade orçamentária e financeira da proposição 

principal, PL nº 7.341/2010, e PLs nos 2.169/2007 e 7.660/2010, 

apensados, restando assim prejudicada a apreciação de seus 

respectivos méritos; pela adequação e compatibilidade orçamentária 

e financeira, e pela aprovação do mérito do PL nº 634/2007, 

apensado, nos termos das emendas modificativa e de adequação 

financeira e orçamentária. 

Sala da Comissão, em     de                        de 2011. 

Deputado JOÃO DADO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

 

PROJETO DE LEI Nº 634, DE 2007 

Inclui parágrafo no artigo 8º da Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, incluído pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 634, de 2007, 

passa a ter a seguinte redação: 

“§ 4º A restrição do inciso II do § 2º não se aplica aos 

pagamentos a que se refere ao inciso I desse mesmo parágrafo, desde que 

efetuados em todos os meses do ano-calendário a que se referir a 

Declaração de Ajuste Anual do contribuinte.” 

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 

Deputado JOÃO DADO  

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 634, DE 2007 

Inclui parágrafo no artigo 8º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO 

Inclua-se o seguinte artigo ao projeto de lei em 

epígrafe, renumenrando-se o seguinte: 

“Art. 2º Esta norma encontra-se compensada 

orçamentária e financeiramente nos termos do art. 14, inciso I, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 

Deputado JOÃO DADO  

Relator 
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